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CONSTITUIÇÃO
DA

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL
1988

.......................................................................................................................................................

ATO DAS DISPOSIÇÕES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS
.......................................................................................................................................................

Art. 85. A contribuição a que se refere o art. 84 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias não incidirá, a partir do trigésimo dia da data de publicação
desta Emenda Constitucional, nos lançamentos:

* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
I - em contas correntes de depósito especialmente abertas e exclusivamente

utilizadas para operações de:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
a) câmaras e prestadoras de serviços de compensação e de liquidação de que trata

o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
b) companhias  securitizadoras  de   que   trata  a Lei nº 9.514, de 20 de novembro

de 1997;
  * Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
c) sociedades anônimas que tenham por objeto exclusivo a aquisição de créditos

oriundos de operações praticadas no mercado financeiro;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
II - em contas correntes de depósito, relativos a:
* Inciso II, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
a) operações de compra e venda de ações, realizadas em recintos ou sistemas de

negociação de bolsas de valores e no mercado de balcão organizado;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
b) contratos referenciados em ações ou índices de ações, em suas diversas

modalidades, negociados em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
III - em contas de investidores estrangeiros, relativos a entradas no País e a

remessas para o exterior de recursos financeiros empregados, exclusivamente, em operações
e contratos referidos no inciso II deste artigo.

* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
§ 1º O  Poder  Executivo  disciplinará o disposto neste artigo no prazo de trinta

dias da data de publicação desta Emenda Constitucional.
* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
§ 2º O disposto  no  inciso I deste artigo aplica-se somente às operações

relacionadas em ato do Poder Executivo, dentre aquelas que constituam o objeto social das
referidas entidades.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
§ 3º O disposto no inciso II  deste  artigo aplica-se somente a operações e

contratos efetuados por intermédio de instituições financeiras, sociedades corretoras de
títulos e valores mobiliários, sociedades distribuidoras de títulos e valores mobiliários e
sociedades corretoras de mercadorias.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
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Art. 86. Serão pagos conforme disposto no art. 100 da Constituição Federal, não
se lhes aplicando a regra de parcelamento estabelecida no caput do art. 78 deste Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, os débitos da Fazenda Federal, Estadual, Distrital
ou Municipal oriundos de sentenças transitadas em julgado, que preencham,
cumulativamente, as seguintes condições:

* Artigo, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
I - ter  sido  objeto  de  emissão  de  precatórios judiciários;
* Inciso I acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
II - ter sido definidos como de pequeno valor pela lei de que trata o § 3º do art.

100 da Constituição Federal ou pelo art. 87 deste Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias;

* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
III - estar, total  ou  parcialmente, pendentes  de pagamento na data da publicação

desta Emenda Constitucional.
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
§ 1º Os débitos a que se refere o caput deste artigo, ou os respectivos saldos,

serão pagos na ordem cronológica de apresentação dos respectivos precatórios, com
precedência sobre os de maior valor.

* § 1º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
§ 2º Os débitos a que se refere o caput deste artigo, se ainda não tiverem sido

objeto de pagamento parcial, nos termos do art. 78 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias, poderão ser pagos em duas parcelas anuais, se assim dispuser a
lei.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.
§ 3º Observada a ordem cronológica de sua apresentação, os débitos de natureza

alimentícia previstos neste artigo terão precedência para pagamento sobre todos os demais.
* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 37, de 12/06/2002.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 37, DE 12 DE JUNHO DE 2002

Altera os arts. 100 e 156 da Constituição
Federal e acrescenta os arts. 84, 85, 86, 87 e 88
ao Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do
art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:

Art. 1º O art. 100 da Constituição Federal passa a vigorar acrescido do seguinte §
4º, renumerando-se os subseqüentes:

“Art. 100. .........................................................................................................

§ 4º São vedados a expedição de precatório complementar ou suplementar
de valor pago, bem como fracionamento, repartição ou quebra do valor da
execução, a fim de que seu pagamento não se faça, em parte, na forma
estabelecida no § 3º deste artigo e, em parte, mediante expedição de
precatório.

................................................................................................................”(NR)

Art. 2º O § 3º do art. 156 da Constituição Federal passa a vigorar com a seguinte
redação:

“Art. 156. .........................................................................................................

..........................................................................................................................

§ 3º Em relação ao imposto previsto no inciso III do caput deste artigo, cabe
à lei complementar:

I - fixar as suas alíquotas máximas e mínimas;

..........................................................................................................................

III – regular a forma e as condições como isenções, incentivos e benefícios
fiscais serão concedidos e revogados.

................................................................................................................”(NR)

Art. 3º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar
acrescido dos seguintes arts. 84, 85, 86, 87 e 88:

“Art. 84. A contribuição provisória sobre movimentação ou transmissão de
valores e de créditos e direitos de natureza financeira, prevista nos arts. 74,
75 e 80, I, deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, será
cobrada até 31 de dezembro de 2004.

§ 1º Fica prorrogada, até a data referida no caput deste artigo, a vigência da
Lei nº 9.311, de 24 de outubro de 1996, e suas alterações.
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§ 2º Do produto da arrecadação da contribuição social de que trata este
artigo será destinada a parcela correspondente à alíquota de:

I - vinte centésimos por cento ao Fundo Nacional de Saúde, para
financiamento das ações e serviços de saúde;

II - dez centésimos por cento ao custeio da previdência social;

III - oito centésimos por cento ao Fundo de Combate e Erradicação da
Pobreza, de que tratam os arts. 80 e 81 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias.

§ 3º A alíquota da contribuição de que trata este artigo será de:

I - trinta e oito centésimos por cento, nos exercícios financeiros de 2002 e
2003;

II - oito centésimos por cento, no exercício financeiro de 2004, quando será
integralmente destinada ao Fundo de Combate e Erradicação da Pobreza, de
que tratam os arts. 80 e 81 deste Ato das Disposições Constitucionais
Transitórias.

Art. 85. A contribuição a que se refere o art. 84 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias não incidirá, a partir do trigésimo dia da data de
publicação desta Emenda Constitucional, nos lançamentos:

I - em contas correntes de depósito especialmente abertas e exclusivamente
utilizadas para operações de:

a) câmaras e prestadoras de serviços de compensação e de liquidação de que
trata o parágrafo único do art. 2º da Lei nº 10.214, de 27 de março de 2001;

b) companhias securitizadoras de que trata a Lei nº 9.514, de 20 de
novembro de 1997;

c) sociedades anônimas que tenham por objeto exclusivo a aquisição de
créditos oriundos de operações praticadas no mercado financeiro;

II - em contas correntes de depósito, relativos a:

a) operações de compra e venda de ações, realizadas em recintos ou
sistemas de negociação de bolsas de valores e no mercado de balcão
organizado;

b) contratos referenciados em ações ou índices de ações, em suas diversas
modalidades, negociados em bolsas de valores, de mercadorias e de futuros;

III - em contas de investidores estrangeiros, relativos a entradas no País e a
remessas para o exterior de recursos financeiros empregados,
exclusivamente, em operações e contratos referidos no inciso II deste artigo.

§ 1º O Poder Executivo disciplinará o disposto neste artigo no prazo de
trinta dias da data de publicação desta Emenda Constitucional.
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§ 2º O disposto no inciso I deste artigo aplica-se somente às operações
relacionadas em ato do Poder Executivo, dentre aquelas que constituam o
objeto social das referidas entidades.

§ 3º O disposto no inciso II deste artigo aplica-se somente a operações e
contratos efetuados por intermédio de instituições financeiras, sociedades
corretoras de títulos e valores mobiliários, sociedades distribuidoras de
títulos e valores mobiliários e sociedades corretoras de mercadorias.

Art. 86. Serão pagos conforme disposto no art. 100 da Constituição Federal,
não se lhes aplicando a regra de parcelamento estabelecida no caput do art.
78 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias, os débitos da
Fazenda Federal, Estadual, Distrital ou Municipal oriundos de sentenças
transitadas em julgado, que preencham, cumulativamente, as seguintes
condições:

I - ter sido objeto de emissão de precatórios judiciários;

II - ter sido definidos como de pequeno valor pela lei de que trata o § 3º do
art. 100 da Constituição Federal ou pelo art. 87 deste Ato das Disposições
Constitucionais Transitórias;

III - estar, total ou parcialmente, pendentes de pagamento na data da
publicação desta Emenda Constitucional.

§ 1º Os débitos a que se refere o caput deste artigo, ou os respectivos saldos,
serão pagos na ordem cronológica de apresentação dos respectivos
precatórios, com precedência sobre os de maior valor.

§ 2º Os débitos a que se refere o caput deste artigo, se ainda não tiverem
sido objeto de pagamento parcial, nos termos do art. 78 deste Ato das
Disposições Constitucionais Transitórias, poderão ser pagos em duas
parcelas anuais, se assim dispuser a lei.

§ 3º Observada a ordem cronológica de sua apresentação, os débitos de
natureza alimentícia previstos neste artigo terão precedência para pagamento
sobre todos os demais.

Art. 87. Para efeito do que dispõem o § 3º do art. 100 da Constituição
Federal e o art. 78 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias
serão considerados de pequeno valor, até que se dê a publicação oficial das
respectivas leis definidoras pelos entes da Federação, observado o disposto
no § 4º do art. 100 da Constituição Federal, os débitos ou obrigações
consignados em precatório judiciário, que tenham valor igual ou inferior a:

I - quarenta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Estados e do Distrito
Federal;

II - trinta salários-mínimos, perante a Fazenda dos Municípios.

Parágrafo único. Se o valor da execução ultrapassar o estabelecido neste
artigo, o pagamento far-se-á, sempre, por meio de precatório, sendo
facultada à parte exeqüente a renúncia ao crédito do valor excedente, para
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que possa optar pelo pagamento do saldo sem o precatório, da forma
prevista no § 3º do art. 100.

Art. 88. Enquanto lei complementar não disciplinar o disposto nos incisos I
e III do § 3º do art. 156 da Constituição Federal, o imposto a que se refere o
inciso III do caput do mesmo artigo:

I – terá alíquota mínima de dois por cento, exceto para os serviços a que se
referem os itens 32, 33 e 34 da Lista de Serviços anexa ao Decreto-Lei nº
406, de 31 de dezembro de 1968;

II – não será objeto de concessão de isenções, incentivos e benefícios
fiscais, que resulte, direta ou indiretamente, na redução da alíquota mínima
estabelecida no inciso I.”

Art. 4º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, em 12 de junho de 2002

Mesa da Câmara dos Deputados Mesa do Senado Federal
Deputado AÉCIO NEVES

Presidente
Senador RAMEZ TEBET

Presidente
Deputado BARBOSA NETO

2º Vice-Presidente
Senador EDISON LOBÃO

1º Vice-Presidente
Deputado NILTON CAPIXABA

2º Secretário
Senador CARLOS WILSON

1º Secretário
Deputado PAULO ROCHA

3º Secretário
Senador ANTERO PAES DE BARROS

2º Secretário
Deputado CIRO NOGUEIRA

4º Secretário
Senador RONALDO CUNHA LIMA

3º Secretário
Senador MOZARILDO CAVALCANTI

4º Secretário
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LEI Nº 9.311, DE 24 DE OUTUBRO DE 1996

Institui a Contribuição Provisória sobre
Movimentação ou Transmissão de Valores e
de Créditos e Direitos de Natureza Financeira
- CPMF, e dá outras providências.

.......................................................................................................................................................

Art. 8º A alíquota fica reduzida a zero:
I - nos lançamentos a débito em contas de depósito de poupança, de depósito

judicial e de depósito em consignação de pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890
da Lei nº 5.869, de 11 de janeiro de 1973, introduzidos pelo art. 1º da Lei nº 8.951, de 13 de
dezembro de 1994, para crédito em conta corrente de depósito ou conta de poupança, dos
mesmos titulares;

II - nos lançamentos relativos a movimentação de valores de conta corrente de
depósito, para conta de idêntica natureza, dos mesmos titulares, exceto nos casos de
lançamentos a crédito na hipótese de que trata o inciso II do art. 2º;

III - nos lançamentos em contas correntes de depósito das sociedades corretoras
de títulos, valores mobiliários e câmbio, das sociedades distribuidoras de títulos e valores
mobiliários, das sociedades de investimento e fundos de investimento constituídos nos
termos dos artigos 49 e 50 da Lei nº 4.728, de 14 de julho de 1965, das sociedades corretoras
de mercadorias e dos serviços de liquidação, compensação e custódia vinculados às bolsas
de valores, de mercadorias e de futuros, e das instituições financeiras não referidas no inciso
IV do art. 2º, bem como das cooperativas de crédito, desde que os respectivos valores sejam
movimentados em contas correntes de depósito especialmente abertas e exclusivamente
utilizadas para as operações a que se refere o § 3º deste artigo;

IV - nos lançamentos efetuados pelos bancos comerciais, bancos múltiplos com
carteira comercial e caixas econômicas, relativos as operações a que se refere o § 3º deste
artigo;

V - nos pagamentos de cheques, efetuados por instituição financeira, cujos
valores não tenham sido creditados em nome do beneficiário nas contas referidas no inciso I
do art. 2º;

VI - nos lançamentos relativos aos ajustes diários exigidos em mercados
organizados de liquidação futura e específico das operações a que se refere o inciso V do art.
2º.

§ 1º O Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência, expedirá
normas para assegurar o cumprimento do disposto nos incisos I, II e VI deste artigo,
objetivando, inclusive por meio de documentação específica, a identificação dos
lançamentos previstos nos referidos incisos.

§ 2º A aplicação da alíquota zero prevista nos incisos I, II e VI deste artigo fica
condicionada ao cumprimento das normas que vierem a ser estabelecidas pelo Ministro de
Estado da Fazenda.

§ 3º O disposto nos incisos III e IV deste artigo restringe-se a operações
relacionadas em ato do Ministro de Estado da Fazenda, dentre as que constituam o objeto
social das referidas entidades.
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§ 4º O disposto nos incisos I e II deste artigo não se aplica a contas conjuntas de
pessoas físicas, com mais de dois titulares, e a quaisquer contas conjuntas de pessoas
jurídicas.

§ 5º O Ministro de Estado da Fazenda poderá estabelecer limite de valor do
lançamento, para efeito de aplicação da alíquota zero, independentemente do fato gerador a
que se refira.

§ 6º O disposto no inciso V deste artigo não se aplica a cheques que emitidos por
instituição financeira, tenham sido adquiridos em dinheiro.

Art. 9º É facultado ao Poder Executivo alterar a alíquota da contribuição,
observado o limite máximo previsto no art. 7º.

.......................................................................................................................................................

Art. 16. As aplicações financeiras de renda fixa e de renda variável e a liquidação
das operações de mútuo serão efetivadas somente por meio de lançamento a débito em conta
corrente de depósito do titular da aplicação ou do mutuário, ou por cheque de sua emissão.

§ 1º Os valores de resgate, liquidação, cessão ou repactuação das aplicações
financeiras, de que trata o caput deste artigo, bem como os valores referentes a concessão de
créditos, deverão ser pagos exclusivamente ao beneficiário mediante cheque cruzado,
intransferível, ou creditados em sua conta corrente de depósito.

§ 2º O disposto neste artigo não se aplica às contas de depósito de poupança,
cujos titulares sejam pessoas físicas, bem como às contas de depósitos judiciais e de
depósitos em consignação em pagamento de que tratam os parágrafos do art. 890 da Lei nº
5.869, de 11 de janeiro de 1973, introduzidos pelo art. 1º da Lei nº 8.951, de 13 de dezembro
de 1994.

§ 3º O Ministro de Estado da Fazenda poderá dispensar da obrigatoriedade
prevista neste artigo a concessão ou a liquidação de determinadas espécies de operações de
mútuo, tendo em vista os respectivos efeitos sociais.

Art. 17. Durante o período de tempo previsto no art. 20.
I - somente é permitido um único endosso nos cheques pagáveis no País;
II - as alíquotas constantes da tabela descrita no art. 20 da Lei nº 8.212, de 24 de

julho de 1991, e a alíquota da contribuição mensal, para o Plano de Seguridade Social dos
Servidores Públicos Federais regidos pela Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990,
incidente sobre salários e remunerações até três salários-mínimos, ficam reduzidas em
pontos percentuais proporcionais ao valor da contribuição devida até o limite de sua
compensação;

III - os valores dos benefícios de prestação continuada e os de prestação única,
constantes dos Planos de Benefício da Previdência Social, de que trata a Lei nº 8.213, de 24
de julho de 1991, e os valores dos proventos dos inativos, dos pensionistas e demais
benefícios, constantes da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990, não excedentes de dez
salários-mínimos, serão acrescidos de percentual proporcional ao valor da contribuição
devida até o limite de sua compensação;

IV - o Banco Central do Brasil, no exercício de sua competência, adotará as
medidas necessárias visando instituir modalidade de depósito de poupança para pessoas
físicas, que permita conferir remuneração adicional de vinte centésimos por cento, a ser
creditada sobre o valor de saque, desde que tenha permanecido em depósito por prazo igual
ou superior a noventa dias.
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§ 1º Os Ministros de Estado da Fazenda e da Previdência e Assistência Social
baixarão, em conjunto, as normas necessárias ao cumprimento do disposto nos incisos II e
III deste artigo.

§ 2º Ocorrendo alteração da alíquota da contribuição, as compensações previstas
neste artigo serão ajustadas, mediante ato do Ministro de Estado da Fazenda, na mesma
proporção.

§ 3º O acréscimo de remuneração resultante do disposto nos incisos II e III deste
artigo não integrará a base de cálculo do Imposto sobre a Renda da Pessoa Física.

 ......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 5.869, DE 11 DE JANEIRO DE 1973

Institui o Código de Processo
Civil.

.......................................................................................................................................................

LIVRO IV
 DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS (ARTIGOS 890 A 1.210)

TÍTULO I
 DOS PROCEDIMENTOS ESPECIAIS DE JURISDIÇÃO CONTENCIOSA (ARTIGOS

890 A 1.102C)

CAPÍTULO I
 DA AÇÃO DE CONSIGNAÇÃO EM PAGAMENTO (ARTIGOS 890 A 900)

Art. 890. Nos casos previstos em lei, poderá o devedor ou terceiro requerer, com
efeito de pagamento, a consignação da quantia ou da coisa devida.

§ 1º Tratando-se de obrigação em dinheiro, poderá o devedor ou terceiro optar
pelo depósito da quantia devida, em estabelecimento bancário oficial, onde houver, situado
no lugar do pagamento, em conta com correção monetária, cientificando-se o credor por
carta com aviso de recepção, assinado o prazo de dez dias para a manifestação de recusa.

* § 1º acrescido pela Lei nº 8.951, de 13/12/1994.
§ 2º Decorrido o prazo referido no parágrafo anterior, sem a manifestação de

recusa, reputar-se-á o devedor liberado da obrigação, ficando à disposição do credor a
quantia depositada.

* § 2º acrescido pela Lei nº 8.951, de 13/12/1994.
§ 3º Ocorrendo a recusa, manifestada por escrito ao estabelecimento bancário, o

devedor ou terceiro poderá propor, dentro de trinta dias, a ação de consignação, instruindo a
inicial com a prova do depósito e da recusa.

* § 3º acrescido pela Lei nº 8.951, de 13/12/1994.
§ 4º Não proposta a ação no prazo do parágrafo anterior, ficará sem efeito o

depósito, podendo levantá-lo o depositante.
* § 4º acrescido pela Lei nº 8.951, de 13/12/1994.

Art. 891. Requerer-se-á a consignação no lugar do pagamento, cessando para o
devedor, tanto que se efetue o depósito, os juros e os riscos, salvo se for julgada
improcedente.

Parágrafo único. Quando a coisa devida for corpo que deva ser entregue no lugar
em que está, poderá o devedor requerer a consignação no foro em que ela se encontra.

 ......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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LEI Nº 9.430, DE 27 DE DEZEMBRO DE 1996

Dispõe sobre a Legislação Tributária Federal,
as Contribuições para a Seguridade Social, o
Processo Administrativo de Consulta e dá
outras providências.

.......................................................................................................................................................

CAPÍTULO IV
 PROCEDIMENTOS DE FISCALIZAÇÃO

.......................................................................................................................................................

Seção V
 Normas sobre o Lançamento de Tributos e Contribuições

.......................................................................................................................................................

Multas de Lançamento de Ofício
Art. 44. Nos casos de lançamento de ofício, serão aplicadas as seguintes multas,

calculas sobre a totalidade ou diferença de tributo ou contribuição:
I - de setenta e cinco por cento, nos casos de falta de pagamento ou recolhimento,

pagamento ou recolhimento após o vencimento do prazo, sem o acréscimo de multa
moratória, de falta de declaração e nos de declaração inexata, excetuada a hipótese do inciso
seguinte;

II - cento e cinqüenta por cento, nos casos de evidente intuito de fraude, definido
nos artigos 71, 72 e 73 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, independentemente de
outras penalidades administrativas ou criminais cabíveis.

§ 1º As multas de que trata este artigo serão exigidas:
I - juntamente com o tributo ou a contribuição, quando não houverem sido

anteriormente pagos;
II - isoladamente, quando o tributo ou a contribuição houver sido pago após o

vencimento do prazo previsto, mas sem o acréscimo de multa de mora;
III - isoladamente, no caso de pessoa física sujeita ao pagamento mensal do

imposto (carnê-leão) na forma do art. 8º da Lei nº 7.713, de 22 de dezembro de 1988, que
deixar de fazê-lo, ainda que não tenha apurado imposto a pagar na declaração de ajuste;

IV - isoladamente, no caso de pessoa jurídica sujeita ao pagamento do imposto de
renda e da contribuição social sobre o lucro líquido, na forma do art. 2º, que deixar de fazê-
lo, ainda que tenha apurado prejuízo fiscal ou base de cálculo negativa para a contribuição
social sobre o lucro líquido, no ano-calendário correspondente;

V - (Revogado pela Lei nº 9.716, de 26/11/1998).
§ 2º As multas a que se referem os incisos I e II do caput passarão a ser de cento e

doze inteiros e cinco décimos por cento e duzentos e vinte e cinco por cento,
respectivamente, nos casos de não atendimento pelo sujeito passivo, no prazo marcado, de
intimação para:

a) prestar esclarecimentos;
b) apresentar os arquivos ou sistemas de que tratam os arts. 11 a 13 da Lei nº

8.218, de 29 de agosto de 1991, com as alterações introduzidas pelo art. 62 da Lei nº 8.383,
de 30 de dezembro de 1991;
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c) apresentar a documentação técnica de que trata o art. 38.
* § 2º acrescido pela Lei nº 9.532, de 10/12/1997.
§ 3º Aplicam-se às multas de que trata este artigo as reduções previstas no art. 6º

da Lei nº 8.218, de 29 de agosto de 1991, e no art. 60 da Lei nº 8.383, de 30 de dezembro de
1991.

§ 4º As disposições deste artigo aplicam-se, inclusive, aos contribuintes que
derem causa a ressarcimento indevido de tributo ou contribuição decorrente de qualquer
incentivo ou benefício fiscal.

Art. 45. O art. 80 da Lei nº 4.502, de 30 de novembro de 1964, com as alterações
posteriores, passa a vigorar com a seguinte redação:

......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................
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MEDIDA PROVISÓRIA Nº 2.189-49, DE 23 DE AGOSTO DE 2001

Altera a legislação do imposto de renda relativamente à
incidência na fonte sobre rendimentos de aplicações
financeiras, inclusive de beneficiários residentes ou
domiciliados no exterior, à conversão, em capital social,
de obrigações no exterior de pessoas jurídicas
domiciliadas no País, amplia as hipóteses de opção, pelas
pessoas físicas, pelo desconto simplificado, regula a
informação, na declaração de rendimentos, de depósitos
mantidos em bancos no exterior, e dá outras providências.

.......................................................................................................................................................

Art. 6º A partir de 1º de janeiro de 1999, a incidência do imposto de renda na
fonte sobre os rendimentos auferidos por qualquer beneficiário, inclusive pessoa jurídica
isenta e as imunes de que trata o art. 12 da Lei nº 9.532, de 1997, nas aplicações em fundos
de investimento, ocorrerá:

I - na data em que se completar cada período de carência para resgate de quotas
com rendimento, no caso de fundos sujeitos a essa condição, ressalvado o disposto no inciso
II;

II - no último dia útil de cada trimestre-calendário, no caso de fundos com
períodos de carência superior a noventa dias;

III - no último dia útil de cada mês, ou no resgate, se ocorrido em outra data, no
caso de fundos sem prazo de carência.

§ 1º A base de cálculo do imposto será a diferença positiva entre o valor da quota
apurado na data de resgate ou no final de cada período de incidência referido neste artigo e
na data da aplicação ou no final do período de incidência anterior, conforme o caso.

§ 2º As perdas apuradas no resgate de quotas poderão ser compensadas com
ganhos auferidos em resgates ou incidências posteriores, no mesmo fundo de investimento,
de acordo com procedimento a ser definido pela Secretaria da Receita Federal.

§ 3º Os quotistas dos fundos de investimento cujos recursos sejam aplicados na
aquisição de quotas de outros fundos de investimento serão tributados de acordo com o
disposto neste artigo.

§ 4º Os rendimentos auferidos pelas carteiras dos fundos de que trata o § 3º ficam
isentos do imposto de renda.

§ 5º O disposto neste artigo não se aplica:
I - aos quotistas dos fundos de investimento referidos no art. 1º, que serão

tributados exclusivamente no resgate de quotas;
II - às pessoas jurídicas de que trata o art. 77, inciso I, e aos investidores

estrangeiros referidos no art. 81, ambos da Lei nº 8.981, de 20 de janeiro de 1995, que estão
sujeitos às normas nela previstas e na legislação posterior.

Art. 7º Relativamente ao segundo semestre de 1998, é facultado ao administrador
de fundos de investimento apurar o imposto de renda, devido pelos quotistas, de acordo com
o disposto no art. 6º, como alternativa à forma de apuração disciplinada nos incisos I e II e
no § 5º do art. 28 da Lei nº 9.532, de 1997.
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§ 1º Exercida a opção facultada neste artigo, o administrador do fundo deverá
submeter à incidência do imposto de renda na fonte, no dia 22 de dezembro de 1998, os
rendimentos correspondentes à diferença positiva entre o valor da quota naquela data e o
apurado na data de aquisição ou no final do período de incidência anterior, conforme o caso.

§ 2º O imposto de renda devido em virtude do disposto no § 1º será recolhido,
pelo administrador do fundo de investimento, até o último dia útil do ano de 1998.

§ 3º Adotada a alternativa de que trata este artigo, fica dispensada a apuração do
imposto de renda na forma prevista no art. 5º.

.......................................................................................................................................................

.......................................................................................................................................................


